










NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA 13ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 

RESPOSTA À QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA EM 8.6.2016 PELO SEN. RONALDO 
CAIADO 

 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Antes de passar a palavra ao próximo 
inscrito, vou aqui responder à questão de ordem do Senador Ronaldo Caiado. 

A questão de ordem levantada pelo Senador Ronaldo Caiado pede que seja delimitada 
a amplitude do que pode ser submetido ao Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
em sede de recurso, de forma que haja decisões definitivas tomadas no seio da 
Comissão – portanto, irrecorríveis – e outras que possam ser recorridas. 

Ocorre que a delimitação do que pode ou não ser submetido ao juízo de S. Exª o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal vem sendo definido por ele mesmo, nos 
diversos recursos que já foram apreciados – diversos dos quais sequer foram 
conhecidos. 

Passo a citar as próprias palavras do Exmo Sr. Ministro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, quando decidiu o recurso do Senador Aloysio Nunes Ferreira e do denunciante 
Miguel Reale Júnior. 

Abro aspas: 

Ressalvo inicialmente que o art. 52, inciso I e parágrafo único, da Constituição Federal 
reservou ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, sobretudo nesta segunda fase do 
processo de impeachment, o papel de verificar se os lindes legais e constitucionais, bem 
como se os princípios insculpidos na Carta Magna, especialmente o da ampla defesa, 
estão ou não sendo observados pela Comissão Especial. 

Trata-se, portanto, de atuação residual e circunscrita a aspectos estritamente 
procedimentais, sem ligação com o mérito da causa, uma vez que, neste momento, o juiz 
natural do feito é exclusivamente a Comissão em apreço, composta por 21 Senadores da 
República. 

De fato, o Presidente do Supremo e do processo de impeachment somente assumirá 
diretamente a coordenação dos trabalhos, decidindo questões incidentais, em uma 
eventual terceira fase do procedimento, na qual todos os integrantes do Senado serão 
chamados a definir o destino da Presidente da República afastada. 

No entanto, por hora a competência recursal deve ser exercida apenas para expungir do 
feito vícios e nulidades flagrantes que possam contaminar o julgamento como um todo 
[fecha aspas]. 

Assim, respondo à questão de ordem do Senador Ronaldo Caiado, no sentido de que a 
competência do Presidente do Supremo Tribunal Federal só poderá ser delimitada no 
âmbito daquela própria Corte, no exercício da competência recursal. E isso, como disse, 
já vem sendo feito, uma vez que, das nove decisões já proferidas, S. Exª deixou de 
conhecer quatro dos recursos, delimitando por essa via a amplitude do recurso previsto 
no rito do impeachment. 
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